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PORTARIA N° 7.454, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 71/2019.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial nº 71/2019, objeto  AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, 
RACHÃO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
CAW MINERACAO E BRITAGEM 
DE PEDRA LTDA - ME

1 PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA 
ENTRE ¾ E 1  

CAW 1.000,00 48,00

CAW MINERACAO E BRITAGEM 
DE PEDRA LTDA - ME

2 PEDRISCO, GRANULOMETRIA 0  CAW 500,00 48,00

CAW MINERACAO E BRITAGEM 
DE PEDRA LTDA - ME

3 PÓ DE PEDRA, PRODUTO RESUL-
TANTE DA PENEIRAGEM NA PENE-
IRA 200   

CAW 500,00 48,00

CAW MINERACAO E BRITAGEM 
DE PEDRA LTDA - ME

4 RACHÃO DE PEDRA, GRANULOME-
TRIA VARIÁVEL  

CAW 150,00 48,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão Pres-
encial Nº 71/2019, é de R$ 103.200,00 (Cento e Três Mil e Duzentos 
Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná doze 
dias de agosto de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°363/2019
Pregão Presencial Nº 071/2019
Data da Assinatura: 12/08/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PE-
DRA LTDA - ME
Objeto:AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE PE-
DRA PARA USO DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANE-
MA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 103.200,00 (Cento e Três Mil e Duzentos Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 7.455, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 72/2019.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial nº 72/2019, objeto  AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
USO JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 

ATOS LICITATÓRIOS
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Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
CAW MINERACAO 
E BRITAGEM DE 
PEDRA LTDA - ME

1 CONCRETO USINADO COM FCK 20 MPA, 
BOMBEADO E COM FRETE INCLUSO   
AMPLA CONCORRÊNCIA.

CONCRECAW 225,00 310,00

CAW MINERACAO 
E BRITAGEM DE 
PEDRA LTDA - ME

2 CONCRETO USINADO COM FCK 20 MPA, 
BOMBEADO E COM FRETE INCLUSO   
EXCLUSIVO ME/EPP.

CONCRECAW 75,00 310,00

CAW MINERACAO 
E BRITAGEM DE 
PEDRA LTDA - ME

3 CONCRETO USINADO COM FCK 20 mpa, 
SEM BOMBEAR. O FRETE DEVE ESTAR 
 INCLUSO AMPLA CONCORRÊNCIA.

CONCRECAW 225,00 310,00

CAW MINERACAO 
E BRITAGEM DE 
PEDRA LTDA - ME

4 CONCRETO USINADO COM FCK 20 mpa, 
SEM BOMBEAR. O FRETE DEVE ESTAR 
 INCLUSO EXCLUSIVO ME/EPP.

CONCRECAW 75,00 310,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
Presencial Nº 72/2019, é de R$ 186.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil 
Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná doze 
dias de agosto de 2019

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°2019/2019
Pregão Presencial Nº 072/2019
Data da Assinatura: 12/08/2019.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  CONCRECAW CONCRETOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO JUNTO A SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS..
Valor total: R$ 186.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

2.º Termo Aditivo ao Contrato nº 164/2016, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa CIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DO PARANA 
CODAPAR

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO 
DO PARANA CODAPAR, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV 
SILVA JARDIM, 303 - CEP: 80230000 - BAIRRO: REBOUÇAS, inscrita no 
CNPJ sob o nº 76.494.459/0001-50, neste ato por seu representante 
legal, DEBORA GRIMM,  CPF nº 525.499.689-72 e RG nº 3.161.199-7 
SSP/PR ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estan-
do as partes sujeitas as normas da Lei  n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Ed-
ital Processo dispensa n° 9/2016, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/08/2016, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo dispensa n° 9/2016, 
entre as partes acima identificadas, para LOCAÇÃO DE IMOVEL DE 
SALA COMERCIAL PARA USO DO SINDICATO RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, em conformidade com o Parecer Jurídico nº 225/2019,  
fica  prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 164/2016 para 
mais 12 (Doze) meses a partir da data de término do contrato, fica tam-
bém aditivado seu valor em R$ 7.735,56 (Sete mil, setecentos e trinta e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 12 de agosto de 2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

DEBORA GRIMM
Representante Legal

CIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
Contratada

DECRETO Nº 6.676, DE 22 DE JULHO DE 2019.

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 181.010,07.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.661, 
de 26 de outubro de 2018 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de R$ 181.010,07 (cento e oitenta e um mil, dez reais e sete centavos), 
conforme classificação funcional programática abaixo:

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 – ATIV DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO  
CONTA/ELEMENTO: 0330 – 33.90.35.00.00 – SERVIÇOS DE CONSULTO-
RIA 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 30.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
MANUTENÇÃO
CONTA/ELEMENTO: 0540 – 31.90.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P 
CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 25.000,00  (recurso por cancelamento)
CONTA/ELEMENTO: 0691 – 33.90.33.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 55.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.10012-355 – CONTRAP/REST/REND APLIC – REC 
VINC DA AT BÁSICA
CONTA/ELEMENTO: 2120 – 4490.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 9.200,40 (recurso por cancelamento)
CONTA/ELEMENTO: 2121 – 4490.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATE-

DECRETOS
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ATIVIDADE: 13.392.1301.2-131 – ATIVIDADES DO DEPTO DE CULTURA   
CONTA/ELEMENTO: 1240 – 3390.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOAL 
JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 40.000,00

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
PROJETO: 26.782.2601.1-261 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RO-
DOVIÁRIOS
CONTA/ELEMENTO: 1260 – 44.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 20.000,00

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
PROJETO: 15.451.1501.1-155 – CONSTR/AMPL/REFORMAS INFRAESTR 
PARQUE EXPOSIÇÕES
CONTA/ELEMENTO: 1510 – 44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 20.000,00
PROJETO: 16.482.1601.1-181 – CONSTRUÇÕES DE CASAS POPULARES
CONTA/ELEMENTO: 1670 – 44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 10.000,00

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1820 – 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV P/ 
DISTRIB GRATUÍTA
FONTE RECURSO: 303– SAÚDE – REC VINCULADAS (E. C. 29/00 – 15%) 
– EX CORRENTE
VALOR: R$ 2.000,00

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.04 – F. M. SAÚDE – DEPARTAMENTO DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-354 – NASF – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE 
DA FAMÍLIA
CONTA/ELEMENTO: 2700– 31.90.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – PES-
SOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 494 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERV PÚBL DE 
SAÚDE – EX CORRENTE
VALOR: R$ 1.000,00 

ÓRGÃO: 10.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 10.03 – DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA
ATIVIDADE: 20.608.20012-211 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
AGROPECUÁRIA
CONTA/ELEMENTO: 3090 – 3190.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P 
CIVIL
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 27.200,40

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE: 11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-059 – ATIV DO FUNDO MUN DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

RIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 500 – INV NA REDE DE SERV DE SAÚDE – PORT 203-
GM – EX CORRENTE
VALOR: R$ 809,67 (recurso por excesso de arrecadação)
ATIVIDADE: 10.302.1001.2-353 – CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL
CONTA/ELEMENTO: 2230– 31.90.16.00.00 – OUT DESP VARIÁVEIS – 
PESSOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 303– SAÚDE – REC VINCULADAS (E. C. 29/00 – 15%) 
– EX CORRENTE
VALOR: R$ 2.000,00 (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.04 – F. M. SAÚDE – DEPARTAMENTO DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-354 – NASF – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE 
DA FAMÍLIA
CONTA/ELEMENTO: 2710– 31.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FONTE RECURSO: 494 – BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERV PÚBL DE 
SAÚDE – EX CORRENTE
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUS-
TRIAL
ATIVIDADE: 20.606.2001.2-210 – ATIV DO DEPTO. DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL
CONTA/ELEMENTO: 2840 – 31.90.16.00.00 – OUT DESP VARIÁVEIS – 
PESSOAL CIVIL
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 18.000,00  (recurso por cancelamento)
CONTA/ELEMENTO: 2870 – 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 30.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE: 11.03 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE
ATIVIDADE: 08.243.0802.6-374 – CASA LAR
CONTA/ELEMENTO: 3900 – 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA 
JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ........................................... R$ 181.010,07

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, serão oriundos do excesso de arrecadação e dos can-
celamentos parciais e/ou totais das seguintes dotações orçamentárias, 
conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17/03/1964:

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.02 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
PROJETO: 27.812.2701.1-271 – CONSTR/AMPL/REFORMAS DE GINÁ-
SIO E CANCHAS ESP
CONTA/ELEMENTO: 1090 – 44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 20.000,00

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.03 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
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CONTA/ELEMENTO: 3120 – 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV P/ 
DISTRIB GRATUÍTA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 40.000,00

TOTAL DE CANCELAMENTOS ............................................ R$ 180.200,40

Excesso de Arrecadação Fonte 500–Receita 1.3.2.1.00.11.03.44.00.00.00   
R$         809,67

Art. 3º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desem-
bolso que sofreram alterações em virtude do presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 22 dias do mês de julho de 2019.

Américo Bellé                                 
Prefeito Municipal                           

E D I T A L 

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme o que dispõe o 
Artigo 48, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000,

CONVOCA

Todos os munícipes, para participarem da Audiência Pública, destinada 
a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício finan-
ceiro de 2020, a ser realizada no dia 15 de agosto de 2019, às 17:00 
horas, na sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores, sito a 
Rua Padre Cirilo, 274. 

Capanema-PR, 09 de agosto de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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